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CONSELHO DEPARTAMENTAL 

 

ATA 10/2017                                                                                          22/06/2017 14:30 

 

Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às quatorze horas e trinta 1 
minutos, reuniu-se o Conselho Departamental (CD) do Instituto de Ciências Humanas (ICH) 2 
da Universidade Federal de Pelotas (UFPel), na sala 135-B do Programa de Pós-Graduação 3 
em Geografia, na Rua Alberto Rosa, 154, composto pelos seguintes membros dos quais os 4 
presentes assinaram a respectiva lista de presença que segue em anexo: Diretor: Sidney 5 
Gonçalves Vieira; Vice-Diretor: Sebastião Peres; Chefe do Departamento de História: Ana 6 
Inez Klein (Titular) e Adhemar Lourenço da Silva Junior (Suplente); Chefe do 7 
Departamento de Geografia: Robinson Santos Pinheiro (Titular) e Lucas Manassi Panitz 8 
(Suplente); Chefe do Departamento de Economia: Regis Augusto Ely (Titular) e Cláudio 9 
Djissey Shikida (Suplente); Chefe do Departamento de Museologia, Conservação e 10 
Restauro: Daniel Maurício Viana de Souza (Titular) e Roberto Heiden (Suplente); Chefe do 11 
Departamento de Antropologia e Arqueologia: Adriane Luisa Rodolpho (Titular) e Rosane 12 
Aparecida Rubert (Suplente); Representante dos Professores Auxiliares de Ensino: Louise 13 
Prado Alfonso; Representante dos Professores Assistentes: Sarah Maggitti Silva; 14 
Representante dos Professores Adjuntos: Liz Cristiane Dias  (Suplente); Representante 15 
dos Professores Associados: Adhemar Lourenço da Silva Junior (Titular) e Francisco Luiz 16 
Pereira da Silva Neto (Suplente); Representante dos Coordenadores dos Colegiados dos 17 
Cursos de Graduação: Elisabete da Costa Leal (Titular); Representante dos 18 
Coordenadores dos Colegiados dos Cursos de Pós-Graduação: Lúcio Menezes Ferreira 19 
(Titular) e Adriano Luis Heck Simon (Suplente); Representantes dos Técnicos 20 
Administrativos: Álbio Ferreira da Costa (Titular) e Nanci Rosa da Silva Ribeiro Santos 21 
(Suplente); Allan de Oliveira de Oliveira (Titular) e Giselda Rosa da Silva (Suplente); Thaise 22 
Thurow Schaun (Titular) e Anne Gomes Sacco (Suplente); Representantes Discentes: não 23 
compareceram nem indicaram representantes. Ao dar início à reunião o senhor Presidente, 24 
professor Sidney Gonçalves Vieira, cumprimentou os presentes e agradeceu pelo 25 
comparecimento. Antes de submeter a pauta o Senhor Presidente solicitou a inclusão de um 26 
item para tratar da data da cerimônia de Colação de Grau interna de todos os cursos. Não 27 
havendo oposição o item foi incluído na pauta. Em seguida, passou-se a tratar da ordem do 28 
dia da presente reunião que foi submetida à apreciação dos presentes tendo sido aprovada a 29 
seguinte pauta: Item 1 - Deliberação sobre atas de reuniões anteriores: Ata 06/17, Ata 07/17 e 30 
Ata 08/17; Item 2 - Dotação Orçamentária: Créditos orçamentários até 20/06/2017; Item 3 - 31 
Informes: a) Memorando Circular GR/UFPEL Nº011/2017, que trata de auxílios para a 32 
participação em eventos; b) Memorando Circular PROGEP Nº012/2017, que trata do 33 
Relatório Anual de Informações (FUNPRESP); Item 4 - Recomposição do Conselho 34 
Departamental. Resultado das eleições realizadas; Item 5 - Manifestação sobre a Minuta de 35 
Resolução do COCEPE que estabelece a carga horária mínima e máxima em atividades de 36 
ensino para o quadro docente; Item 6 - Manifestação sobre a Resolução Nº 10/2017 do 37 
COCEPE que delibera sobre a reposição de vagas decorrentes de aposentadorias na UFPel; 38 
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Item 7 - Solicitação de uso da verba do Projeto Endosso Institucional para melhorias no 39 
Laboratório de Ensino de História, aquisição de lâmpadas para o Museu do Doce e aquisição 40 
de impressora para o Núcleo de Documentação Histórica; Item 8 - Manifestação sobre a 41 
criação das Coordenações Administrativas Memorando GR/UFPEL Nº123/2017; Item 9 - 42 
Manifestação sobre Memorando Circular GR/UFPEL Nº010/2017, que trata da transferência 43 
de recursos para hospedagem de convidados; Item 10 - Solicitação de criação de coleção 44 
zooarqueológica no Lepaarq;  Item 11 - Encaminhamento ad referendum do Pedido de 45 
Prorrogação do afastamento para Pós-Doc da professora Rosângela Lurdes Spironello; Item 46 
12 - Relatório parcial de Estágio Probatório do professor Robinson Santos Pinheiro; Item 13 47 
- Relatório parcial de Estágio Probatório do professor Jonas Moreira Vargas; Item 14 - 48 
Relatório parcial de Estágio Probatório da professora Clarice Gontarsky Speranza;  Item 15 - 49 
Regimento Interno do Laboratório Interdisciplinar de Estudos Feministas;  Item 16 - 50 
Solicitação de afastamento para Pós Doc do professor André Carraro; Item 17 - Solicitação 51 
de Professor Substituto para a vaga de afastamento do professor André Carraro; Item Extra 52 
Pauta – Data para cerimônia interna de Colação de Grau de todos os cursos do ICH. Na 53 
sequência, passou-se a tratar dos temas da ordem do dia, como segue. Item 1 - Deliberação 54 
sobre atas de reuniões anteriores: Ata 06/17, Ata 07/17 e Ata 08/17. O professor Sidney 55 
confirmou o recebimento da versão digital das atas a serem apreciadas, motivo pelo qual se 56 
dispensou a leitura das respectivas atas. Em seguida foi apreciada a Ata 06/17, da reunião do 57 
dia 20/03/2017, às 15 H 30 min, foi colocada em discussão não tendo havido nenhum 58 
comentário. A ata foi colocada em regime de aprovação e foi aprovada por unanimidade. 59 
Depois a Ata 07/17, da reunião do dia 20/03/2017, às 17 H, foi colocada em discussão não 60 
tendo havido manifestações a respeito. A ata foi colocada em regime de aprovação e foi 61 
aprovada por unanimidade. Por fim, a Ata 08/17, da reunião do dia 31/05/2017, às 14 H 30 62 
min, foi colocada em discussão não tendo havido nenhum comentário. A ata foi colocada em 63 
regime de aprovação e foi aprovada por unanimidade. Item 2 - Dotação Orçamentária: 64 
Créditos orçamentários até 20/06/2017. O professor Sidney apresentou o relatório com os 65 
Saldos Orçamentários até a data de 20/06/2017, com Saldo Liberado e Empenhado no valor 66 
de R$49.925,88. O senhor presidente salientou que esse saldo está à disposição dos 67 
departamentos para os usos possíveis, pois não há previsão de novos créditos em curto prazo. 68 
Entretanto esclareceu que em virtude da inexistência de agenda de compras e pregões válidos 69 
o uso está restrito ao pagamento de compras de almoxarifado e de diárias para os motoristas 70 
face a realização de viagens no veículo oficial do ICH ou do Núcleo de Transporte, para 71 
atender as demandas oriundas dos departamentos. Até o momento não foi realizado o rateio 72 
das despesas diante do fato de que não havia orçamento disponível, mas que a partir de agora 73 
os gastos de cada departamento seriam computados à parte, solicitando às chefias 74 
departamentais que observassem o limite de um sexto do valor total para cada departamento 75 
como valor máximo a ser usado. Item 3 - Informes: Foram lidos os seguintes documentos: 76 
a) Memorando Circular GR/UFPEL Nº011/2017, que trata de auxílios para a participação em 77 
eventos; b) Memorando Circular PROGEP Nº012/2017, que trata do Relatório Anual de 78 
Informações (FUNPRESP). Item 4 - Recomposição do Conselho Departamental. 79 
Resultado das eleições realizadas. Os membros da Comissão Eleitoral constituída pelo 80 
Conselho Departamental para proceder a eleição dos representantes de categorias no 81 
Conselho, professor Sebastião e técnicos Álbio e Thaise passaram a relatar o resultado do 82 
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processo. Thaise informou que foram seguidos os prazos do Edital 01/17 da Comissão 83 
Eleitoral e foram escolhidos os seguintes representantes: dos professores adjuntos, o professor 84 
Moisés Ortemar Reihben; como suplente do representante dos coordenadores de graduação, a 85 
professora Flávia Maria Silva Rieth, como representante dos coordenadores dos cursos de pós-86 
graduação, o professor Adriano Luiz Heck Simon. O resultado foi homologado por 87 
unanimidade. O conselheiro Adriel, representando os discentes, disse que tentou organizar 88 
uma chapa com representantes de todos os cursos da unidade para concorrer à representação 89 
estudantil, mas, em virtude da sobrecarga de atividades os membros dos Diretórios 90 
Acadêmicos não conseguiram representantes para indicar. Diante disso, solicitou que fosse 91 
aberto novo Edital para que se resolvesse a questão da representação estudantil. Também foi 92 
salientado pelo professor Sebastião que a categoria de Professor Titular estava sem 93 
representação e que agora o ICH conta com professores titulares, motivo pelo qual se deveria 94 
abrir processo para escolha de representantes dessa categoria. Também chamou a atenção para 95 
o fato de que a unidade conta com professores da categoria de Ensino Básico, Técnico e 96 
Tecnológico, devendo ser escolhida representação para o Conselho. Assim, foi aprovado que 97 
a mesma Comissão Eleitoral fizesse novo edital para a escolha dos representantes que não 98 
foram eleitos, tais sejam, suplente de Auxiliar de Ensino, suplente de Associado, suplente dos 99 
coordenadores de pós-graduação, discentes, titular e suplente para Professores Titulares e 100 
titular e suplente para professores do Ensino Básico, Técnico e Profissionalizante. A Comissão 101 
assumiu o encargo de promover o novo processo. Item 5 - Manifestação sobre a Minuta de 102 
Resolução do COCEPE que estabelece a carga horária mínima e máxima em atividades 103 
de ensino para o quadro docente. Todos os membros receberam a cópia digital do 104 
documento que foi encaminhado para discussão nos respectivos departamentos. O professor 105 
Lucas disse que no Departamento de Geografia o documento gerou dúvida acerca da carga 106 
horária dos docentes no que diz respeito às orientações e que os membros do departamento 107 
entenderam ser necessário mais tempo para discutir a proposta. O professor Daniel disse que 108 
no Departamento de Museologia, Conservação e Restauro foi produzido um documento que 109 
manifesta a preocupação com a pouca discussão que a proposta teve e também considera 110 
necessário maior aprofundamento da discussão. O professor Régis relatou que no 111 
departamento de Economia foi levantado fato de que as horas em orientação não aparece, 112 
assim também como há pouca avaliação da pesquisa. Que a obrigatoriedade de cinquenta por 113 
cento da carga horária para a graduação não deveria ser imposta. Também consideraram pouco 114 
esclarecido o cálculo das horas da carga ser feito por média anual. A professora Adriane 115 
relatou que no Departamento de Antropologia e Arqueologia a discussão ocorreu, mas que os 116 
encaminhamentos e deliberações seriam feitos em próxima reunião. A professora Ana Inez 117 
relatou que a discussão no departamento de História foi muito profícua e aprofundada, mas 118 
que não ficou clara a metodologia proposta para a própria discussão do documento. Com 119 
relação ao conteúdo entenderam que contraria a própria LDB, causa impacto no cômputo de 120 
horas dos estágios ao desconsiderar a diferença entre bacharelado e licenciatura em detrimento 121 
da licenciatura. Na sequência vários conselheiros se manifestaram externando a importância 122 
da regulamentação da carga horária e de outras atividades como o estágio de docência e 123 
principalmente a questão dos estágios e orientações. Reconheceu-se que o documento dá 124 
importância à graduação.  Entretanto, as manifestações também manifestaram a falta de 125 
entendimento sobre a metodologia de discussão e encaminhamento do tema, haja vista que 126 
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não houve qualquer solicitação por parte do COCEPE, que deverá elaborar a resolução nesse 127 
sentido, para que se fizesse uma discussão. Assim, foi proposto o encaminhamento de enviar 128 
ao COCEPE as manifestações oriundas das reuniões departamentais e a solicitação de 129 
esclarecimentos sobre o tempo e a responsabilidade pela discussão do documento. O 130 
encaminhamento foi aprovado por unanimidade. Item 6 - Manifestação sobre a Resolução 131 
Nº 10/2017 do COCEPE que delibera sobre a reposição de vagas decorrentes de 132 
aposentadorias na UFPel. Todos receberam o documento que foi debatido no âmbito dos 133 
departamentos. O professor Sidney lembrou que, nesse caso, se trata de uma resolução já 134 
aprovada pelo COCEPE e que, portanto, as manifestações terão o sentido de manifestar a 135 
posição do Conselho sobre o tema. O professor Lucas disse que em virtude da resolução 136 
muitos cursos poderão ser inviabilizados, pois depois da primeira aposentadoria haverá um 137 
aumento da demanda por reposição que não será suprida. Considera necessário retomar essa 138 
discussão. O professor Sebastião se manifestou dizendo que se trata de um meio termo entre 139 
as propostas anteriores de reposição na proporção de dois para um e de um para um. Considera 140 
que no ICH a matriz nunca foi aceita e que cada caso de exoneração ou aposentadoria precisa 141 
ser discutido para que se encontre uma solução com base nos projetos pedagógicos dos cursos 142 
e não na matriz. O professor Daniel também se manifestou dizendo que considerava necessária 143 
maior discussão do tema. Foi deliberado pelo encaminhamento de correspondência ao 144 
COCEPE manifestando as preocupações da unidade. Item 7 - Solicitação de uso da verba 145 
do Projeto Endosso Institucional para melhorias no Laboratório de Ensino de História, 146 
aquisição de lâmpadas para o Museu do Doce e aquisição de impressora para o Núcleo 147 
de Documentação Histórica. O professor Sidney relatou que o Projeto Endosso Institucional 148 
tem um saldo com destinação para o ICH, nos termos pactuados anteriormente, que permite a 149 
compra de alguns itens por meio da Fundação Delfim Mendes Silveira. Considerando as 150 
demandas apresentadas pelo Laboratório de Ensino de História, pelo Museu do Doce e pelo 151 
Núcleo de Documentação Histórica e o fato de que tais demandas se enquadram no escopo do 152 
projeto propôs a aquisição dos materiais solicitados. A proposta foi aprovada por 153 
unanimidade. Item 8 - Manifestação sobre a criação das Coordenações Administrativas 154 
Memorando GR/UFPEL Nº123/2017. O documento foi encaminhado para todos os 155 
membros. O técnico administrativo Álbio relatou que a discussão sobre o tema está ocorrendo 156 
no sindicato da categoria e que há uma proposta de que ocorra a eleição do coordenador junto 157 
com a direção. A STA Thaise disse entender que a proposta deveria contemplar a eleição do 158 
coordenador pelos técnicos, mas também não está claro o regramento quanto ao mandato e as 159 
funções. Entende que o cargo foi criado nas unidades, mas que cria um problema quando não 160 
aloca um servidor para tanto. O professor Sebastião disse entender que a proposta é 161 
interessante, mas que deveria acontecer dentro do contexto de cada unidade. Lucas sugeriu 162 
que os departamentos também discutissem possíveis encaminhamentos para que se tenha 163 
consciência das implicações futuras do cargo. Foi aprovado o encaminhamento de remeter a 164 
discussão para os departamentos e também pelos Servidores Técnicos Administrativos, assim 165 
também foi aprovado o encaminhamento de manifestação ao Reitor. Item 9 - Manifestação 166 
sobre Memorando Circular GR/UFPEL Nº010/2017, que trata da transferência de 167 
recursos para hospedagem de convidados. O professor Sidney relatou a resposta negativa 168 
à solicitação de autorização para transferência de recursos da unidade para cobrir gastos com 169 
hospedagem de convidados, feita por intermédio do Mem 107/2017/DIREÇÃO-ICH e a 170 
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manifestação do Reitor por intermédio do Memorando GR/UFPEL Nº128/2017, no qual 171 
expõe que se trata de uma despesa da unidade e que deve ser suportada pela própria unidade. 172 
Ante as razões manifestadas os membros do Conselho se manifestaram favoráveis a atender 173 
a solicitação, com a ressalva de que tal procedimento não era adotado antes e que deve seguir 174 
protocolos que permitam o controle do montante gasto. Item 10 - Solicitação de criação de 175 
coleção zooarqueológica no Lepaarq. A professora Louise explicou que se trata da necessita 176 
de formalização de criação de uma coleção que, na verdade, já existe que precisa ser 177 
regulamentada. Foi feita a leitura do Memorando 002/2017/DAA/ICH no qual são expostos 178 
os motivos para a criação da referida coleção. Assim, foi aprovada a criação da coleção de 179 
zooarqueologia, no âmbito do Laboratório de Estudos e Pesquisas em Antropologia e 180 
Arqueologia (LEPAARQ), com a criação de livro tombo físico constando a ata de instalação 181 
com data de criação da coleção, objetivo da coleção, tipologia, a sigla a ser adotada o 182 
laboratório de alocação assinado pelo chefe do Departamento de Antropologia e Arqueologia 183 
e pelo Diretor do ICH. Além do livro tombo físico, fica autorizada a criação de arquivo digital 184 
contendo as informações da coleção e atualizações. Item 11 - Encaminhamento ad 185 
referendum do Pedido de Prorrogação do afastamento para Pós-Doc da professora 186 
Rosângela Lurdes Spironello. O professor Lucas relatou o pedido da professora Rosângela 187 
no sentido de prorrogar a duração de seu estágio pós doutoral tendo em vista que quando o 188 
referido estágio se iniciou ocorreram ocupações de prédio e paralisações na universidade onde 189 
realiza as atividades que afetaram a realização do seu projeto. Expõe a requerente outros 190 
motivos que demandam a prorrogação até 31 de dezembro de 2017. Considerando as razões 191 
expostas foi aprovado por unanimidade o pedido da professora Rosângela Lurdes Spironello, 192 
de prorrogação do estágio pós doutoral no Instituto de Estudos Sócio-Ambientais da 193 
Universidade Federal de Goiás, até 31 de dezembro de 2017.  Item 12 - Relatório parcial de 194 
Estágio Probatório do professor Robinson Santos Pinheiro. O professor Lucas apresentou 195 
o Relatório de Estágio Probatório do professor Robinson Santos Pinheiro. O documento foi 196 
apreciado pelos presentes e considerado de acordo com as normas sobre o tema. Colocado em 197 
votação foi aprovado por unanimidade. Item 13 - Relatório parcial de Estágio Probatório 198 
do professor Jonas Moreira Vargas. A professora Ana Inez apresentou o Relatório de 199 
Estágio Probatório do professor Jonas Moreira Vargas. O documento foi apreciado pelos 200 
presentes e considerado de acordo com as normas sobre o tema. Colocado em votação foi 201 
aprovado por unanimidade, juntamente com o parecer da Comissão de Avaliação do Estágio 202 
Probatório. Item 14 - Relatório parcial de Estágio Probatório da professora Clarice 203 
Gontarski Speranza. A professora Ana Inez apresentou o Relatório de Estágio Probatório da 204 
professora Clarice Gontarski Speranza. O documento foi apreciado pelos presentes e 205 
considerado de acordo com as normas sobre o tema. Colocado em votação foi aprovado por 206 
unanimidade, juntamente com o parecer da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório. 207 
Item 15 - Regimento Interno do Laboratório Interdisciplinar de Estudos Feministas. O 208 
professor Sidney apresentou o regimento proposto para o Laboratório Interdisciplinar de 209 
Estudos Feministas. O documento foi apreciado pelos presentes e considerado em acordo com 210 
a normatização sobre o tema. Colocado em votação foi aprovado por unanimidade. Item 16 - 211 
Solicitação de afastamento para Pós Doc do professor André Carraro. Oprofessor Regis 212 
apresentou a documentação referente ao pedido de afastamento do professor André Carraro 213 
para a realização de estágio pós doutoral, na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, em 214 
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Porto Alegre, no período de 01/09/2017 a 31/08/2018. Item 17 - Solicitação de Professor 215 
Substituto para a vaga de afastamento do professor André Carraro. Tendo em vista o 216 
afastamento do professor André Carraro para a realização de estágio pós doutoral, o 217 
Departamento de Economia encaminhou solicitação para realização de concurso para 218 
Professor Substituto na vaga do referido professor. A documentação foi analisada e 219 
considerada em acordo com as exigências. Foi aprovado o pedido de Professor Substituto na 220 
vaga do professor André Carraro, cujo afastamento foi autorizado de 01/09/2017 a 221 
31/08/2018, devendo ser exigido o título de Mestre em economia, 40 horas, na área de Teoria 222 
Econômica. Item Extra Pauta – Data para cerimônia interna de Colação de Grau de 223 
todos os cursos do ICH. O professor Sidney solicitou que fosse definida a data e local para 224 
realização da cerimônia interna de Colação de Grau de todos os cursos do ICH, de maneira 225 
que os Colegiados de Curso se orientem por esse agendamento a afim de tomarem as 226 
providências necessárias. Foi aprovada a proposta de realização de uma única cerimônia 227 
interna para Colação de Grau de todos os cursos do ICH, a ser realizada no Auditório do 228 
Campus II, na Rua Almirante Barroso, 1202, no dia 20 de outubro de 2017, às 19 H 30 min. 229 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, lavrou a presente ata que 230 
segue assinada pelo Presidente. 231 
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